
Chamada Pública - 0008/2024

Bolsas de Apoio à Pesquisa - Nível Superior

Projeto: Projeto “Mulheres Quilombolas nas Ciências”

Duração do projeto: 12 meses

TED nº 969636 entre o Ministério da Igualdade Racial do Brasil (MIR) e a Universidade
Federal de Campina Grande (UFCG).

Foco da atuação: Incubadora de Pesquisas Feministas Antirracistas N/NE/AM Legal
INCT Caleidoscópio/Universidade Federal de Campina Grande (UFCG)

Área de conhecimento: Interdisciplinar

Área de atuação: Tecnologias Sociais para Mulheres Quilombolas

Formulário de inscrição: https://forms.gle/EfWTCq8tjf8JyhFS7

E-mail para contato: incubadoranortenordesteamaz@gmail.com

Data-limite para inscrições: 15 a 20 /02/2025

Quantidade de vagas: 12

Unidade/Instituição: Universidade Federal de Campina Grande/Incubadora Social
Feminista Antirracista Norte, Nordeste e Amazônia Legaldo do INCT Caleidoscópio

Publicado em: 17/12/2024

Localização: https://caleidoscopio.unb.br

Resumo da oportunidade de Bolsa AT-NS: Para estas bolsas serão selecionadas,

preferencialmente, candidatas negras e/ou quilombolas, residentes nas regiões Norte,

Nordeste e Amazônia Legal, para as bolsas de apoio técnico Nível Superior (AT-NS), que

irão desenvolver atividades relacionadas às Tecnologias Sociais para Mulheres

Quilombolas no âmbito da incubadora social. O foco do projeto é a implementação de

bolsas que subsidiam processos de pesquisa destinados ao desenvolvimento de

tecnologias sociais. Essas tecnologias têm como objetivo prevenir violências
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interseccionais e apoiar as trajetórias educacionais de mulheres estudantes universitárias

de grupos minorizados no ensino superior. As atividades desenvolvidas na Incubadora de

Pesquisas Feministas Antirracistas N/NE/AM Legal, no âmbito do INCT Caleidoscópio da

Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), buscam promover a equidade de

gênero e raça no contexto educacional.

Resumo da oportunidade de Bolsa Pesquisadora Visitante (PV): Esta bolsa visa

selecionar uma candidata, preferencialmente negra e/ou quilombola, residente nas

regiões Norte, Nordeste e Amazônia Legal, Doutora em Educação para liderar e

desenvolver pesquisa voltada à produção de Tecnologias Sociais para “Mulheres

Quilombolas nas Ciências.” A candidata deve comprovar produtividade de pesquisa e

reconhecido trabalho em sua área de conhecimento, especialmente na temática de

Educação para as Relações Étnico-Raciais e Quilombolas. Além disso, é necessário

demonstrar capacidade de formação de novas pesquisadoras e pesquisadores.

A candidata selecionada irá desenvolver processos de pesquisa, desenvolvimento e

aplicação de Tecnologias Sociais, com atividade de gestão técnico-científica, articulação

política com territórios quilombolas e coorientação de bolsistas acompanhadas pela

coordenação acadêmica. O foco do projeto é a implementação de bolsas que subsidiam

processos de pesquisa destinados ao desenvolvimento de tecnologias sociais. Essas

tecnologias têm como objetivo prevenir violências interseccionais e apoiar as trajetórias

educacionais de mulheres estudantes universitárias de grupos minorizados no ensino

superior. As atividades desenvolvidas na Incubadora de Pesquisas Feministas

Antirracistas N/NE/AM Legal, no âmbito do INCT Caleidoscópio da Universidade Federal

de Campina Grande (UFCG), buscam promover a equidade de gênero e raça no contexto

educacional.

Resumo da oportunidade de Bolsa Desenvolvimento Tecnológico e Industrial
(DTI-B):



A vaga disponível busca selecionar uma doutora para desenvolver processos de pesquisa

voltados à produção de tecnologias sociais. A candidata deve possuir grau de doutora

reconhecida e ter no mínimo 2 anos de experiência em atividades de pesquisa,

desenvolvimento ou inovação. É preferencial que a candidata seja uma mulher negra

(Parda ou Preta) das regiões Norte, Nordeste e Amazônia Legal.

A candidata selecionada irá desenvolver atividades relacionadas às Tecnologias Sociais

para Mulheres Quilombolas no âmbito da incubadora social. O foco do projeto é a

implementação de bolsas que subsidiam processos de pesquisa destinados ao

desenvolvimento de tecnologias sociais. Essas tecnologias têm como objetivo prevenir

violências interseccionais e apoiar as trajetórias educacionais de mulheres estudantes

universitárias de grupos minorizados no ensino superior. As atividades desenvolvidas na

Incubadora de Pesquisas Feministas Antirracistas N/NE/AM Legal, no âmbito do INCT

Caleidoscópio da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), buscam promover a

equidade de gênero e raça no contexto educacional.

Observação: Pedimos que a candidata observe o quadro de vagas disponível para mais

detalhes sobre as oportunidades.

Duração: A seleção está aberta para candidatas que buscam desenvolvimento de

atividades relacionadas à produção de tecnologias sociais para Mulheres Quilombolas

nas Ciências. As bolsas disponíveis possuem diferentes modalidades e durações, sendo

importante que as interessadas consultem o quadro de vagas (Anexo I) para obter

informações detalhadas sobre cada tipo de bolsa, incluindo os valores, as especificações

e as durações.

Ao se inscrever neste processo, a candidata afirma conhecimento das referidas normas
AT-NS/CNPq; PV/CNPq e DTI-B/CNPq e aceita as normas desta chamada. O
recebimento da bolsa não configura vínculo empregatício com nenhuma das instituições
envolvidas no projeto.



A bolsa de Apoio Técnico CNPQ - Nível Superior terá duração inicial de 12 meses e está
voltada para o desenvolvimento de atividades ligadas à comunicação interna e
interinstitucional da Incubadora Social de Pesquisa Norte-Nordeste, no âmbito do INCT.

Será realizada uma primeira seleção considerando o Formulário de Inscrição e os
documentos enviados digitalmente no âmbito do formulário (listados no item 2). Após essa
primeira etapa, as inscritas serão comunicadas sobre o resultado e sobre a data de
entrevista por via remota.

Saiba mais sobre nós!

Informações sobre o INCT Caleidoscópio

1. Os documentos a serem enviados digitalmente são:

a) Cópia do documento de identificação (CPF;RG ou carteira de habilitação
nacional), com validade nacional, para candidatas brasileiras, ou do
passaporte, se estrangeira;
b) Cópia da certidão de quitação das obrigações eleitorais (site do TRE);
c) Comprovante de residência atualizado;
d) Diploma e histórico da Graduação e/ou Pós-Graduação. Currículo Lattes
atualizado;
e) Para mulher negra quilombola: Comprovação documental de
pertencimento étnico quilombola: documento coletivo de pertencimento
assinado por lideranças locais (em anexo II);
f) Para mulher negra quilombola: Declaração da Fundação Cultural
Palmares de que a comunidade à qual a candidata declara pertencimento é
quilombola.
g) Para mulher negra: Autodeclaração racial (anexo III)
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Anexo I

Quadro de vagas

Tipo de Bolsa Metas/Produto
s

Valor da
Bolsa

Formação Inscrição: Início e
Término

Perfil das
Candidatas

Vagas

Vaga nº 1 -
Desenvolvimento
Tecnológico e
Industrial (DTI-B)

META 1; 3

Doutora para
desenvolver
processos de
pesquisa para a
produção de
tecnologias
sociais.

R$ 3.900,00

(5 meses)

- Possuir grau de doutora
reconhecida.

- Graduação e
Pós-Graduação em
qualquer área do
conhecimento.

- Mínimo de 2 anos de
experiência em atividades
de pesquisa,
desenvolvimento ou
inovação.

Inscrições de 15 a
20/02/2025
Entrevistas: 26 e
27/02/2025
Resultados: 28/02/2025

Recurso: 03/02/2025

Resultado final:
04/03/2025

- Doutora atuando em
projetos de pesquisa.

- Preferencialmente
mulher negra e/ou
quilombola das
regiões Norte,
Nordeste e Amazônia
Legal.

1



Vaga nº 2 -
Pesquisadora
Visitante (PV)

META 1; 2, 3

Doutora para
desenvolver
processos de
pesquisa e
aplicação de
tecnologias
sociais, com
atividade de
gestão
técnico-científic
a, articulação
política com
territórios
quilombolas e
coorientação de
bolsistas
acompanhadas
pela
coordenação
acadêmica.

R$ 6.500,00

(7 meses)

- Possuir grau de doutora
com comprovada
produtividade de pesquisa
e reconhecida liderança
em sua área de
conhecimento voltada à
temática da Educação
para as Relações
Étnico-Raciais e
quilombolas.

- Graduação e
Pós-graduação em
qualquer área do
conhecimento.

- Demonstrar capacidade
de formação de novas
pesquisadoras e
pesquisadores;

Inscrições de 15 a
20/02/2025
Entrevistas: 26 e
27/02/2025
Resultados: 28/02/2025

Recurso: 03/02/2025

Resultado final:
04/03/2025

- Doutora com
experiência em
pesquisa,
desenvolvimento de
Tecnologias Sociais
e publicações na
área temática.

- Preferencialmente
mulher negra e/ou
quilombola das
regiões Norte,
Nordeste e Amazônia
Legal.

1



Vaga nº 3 -
Assistente
Técnico - Nível
Superior (AT-NS)

META 1 e 3

Suporte à
produção de
cadernos de
orientação para
Mulheres
Quilombolas
nas Ciências -

Conteúdo

R$ 770,00

(8 meses)

- Graduação em qualquer
área do conhecimento.

Inscrições de 15 a
20/02/2025
Entrevistas: 26 e
27/02/2025
Resultados: 28/02/2025

Recurso: 03/02/2025

Resultado final:
04/03/2025

- Graduada com
experiência em
produção de material
educativo.

- Preferencialmente
mulher negra e/ou
quilombola das
regiões Norte,
Nordeste e Amazônia
Legal.

5

Vaga nº 4 -
Assistente
Técnico - Nível
Superior (AT-NS)

META 1 e 3

Suporte à
produção de
cadernos de
orientação para
Mulheres
Quilombolas
nas Ciências -

Diagramação

R$ 770,00

(10 meses)

- Graduação em qualquer
área do conhecimento.

Inscrições de 15 a
20/02/2025
Entrevistas: 26 e
27/02/2025
Resultados: 28/02/2025

Recurso: 03/02/2025

Resultado final:
04/03/2025

- Graduada com
portfólio de trabalhos
anteriores em
diagramação.

- Preferencialmente
mulher negra e/ou
quilombola das
regiões Norte,
Nordeste e Amazônia
Legal.

1



Vaga nº 5 -
Assistente
Técnico - Nível
Superior (AT-NS)

META 1 e 3

Suporte à
produção de
cadernos de
orientação para
Mulheres
Quilombolas
nas Ciências -

Revisão de
textos

R$ 770,00

(8 meses)

- Graduação em qualquer
área do conhecimento.

- Preferencialmente
mulher negra e quilombola
das regiões Norte,
Nordeste e Amazônia
Legal.

Inscrições de 15 a
20/02/2025
Entrevistas: 26 e
27/02/2025
Resultados: 28/02/2025

Recurso: 03/02/2025

Resultado final:
04/03/2025

- Graduada com
experiência em
revisão e edição de
textos.

- Preferencialmente
mulher negra e/ou
quilombola das
regiões Norte,
Nordeste e Amazônia
Legal.

1

Vaga nº 6 -
Assistente
Técnico - Nível
Superior (AT-NS)

META 2

Suporte à
produção de
materiais
audiovisuais
para divulgação
científica -

Vídeos
institucionais

R$ 770,00

(8 meses)

- Graduação em qualquer
área do conhecimento.

Inscrições de 15 a
20/02/2025
Entrevistas: 26 e
27/02/2025
Resultados: 28/02/2025

Recurso: 03/02/2025

Resultado final:
04/03/2025

- Graduada com
experiência em
produção, direção e
edição de vídeos;

- Preferencialmente
mulher negra e/ou
quilombola das
regiões Norte,
Nordeste e Amazônia
Legal.

1



Vaga nº 7 -
Assistente
Técnico - Nível
Superior (AT-NS)

META 2

Suporte à
produção de
materiais
audiovisuais
para divulgação
científica -

Edição de som

R$ 770,00

(10 meses)

- Graduação em qualquer
área do conhecimento.

- Preferencialmente
mulher das regiões Norte,
Nordeste e Amazônia
Legal.

Inscrições de 15 a
20/02/2025
Entrevistas: 26 e
27/02/2025
Resultados: 28/02/2025

Recurso: 03/02/2025

Resultado final:
04/03/2025

-Graduada com
experiência em
edição de som.

- Preferencialmente
mulher negra e/ou
quilombola das
regiões Norte,
Nordeste e Amazônia
Legal.

1

Vaga nº 8 -
Assistente
Técnico - Nível
Superior (AT-NS)

META 2

Produção de
materiais
audiovisuais
para divulgação
científica -

Criação de
conteúdo para
Podcast

R$ 770,00

(8 meses)

- Graduação em qualquer
área do conhecimento.

- Preferencialmente
mulher quilombola das
regiões Norte, Nordeste e
Amazônia Legal.

Inscrições de 15 a
20/02/2025
Entrevistas: 26 e
27/02/2025
Resultados: 28/02/2025

Recurso: 03/02/2025

Resultado final:
04/03/2025

-Graduada com
experiência em
criação para
conteúdo de PodCast

- Preferencialmente
mulher negra e/ou
quilombola das
regiões Norte,
Nordeste e Amazônia
Legal.

1



Anexo II

AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO QUILOMBOLA

Eu, _________________________________________________________________,

abaixo assinado(a), portador do CPF:___________________, Identidade:

_________________ - Órgão Expedidor __________, residente e domiciliado (a) no

endereço:

________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________.

DECLARO, na qualidade de líder da Comunidade Quilombola

_______________________________________________________________________,

localizada no município de

____________________________________________________ no estado

_____________________________________________, CEP: _________________,nos

termos do art. 2º Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, para fins de emissão de

registro no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) que o(a)

Sr.(a)___________________________________________________________________

____, portador(a) do RG nº_________________________ Órgão Expedidor

________________, CPF nº _____________________, residente e domiciliado(a) no

endereço:________________________________________________________________

________________________________________________________________________

______________ é QUILOMBOLA e pertence à nossa Comunidade, mantendo laços

familiares, econômicos, sociais e culturais com nossa comunidade.

DECLARAMOS para todos os fins de direito e sob as penas da Lei, serem

verdadeiras as informações prestadas nesta Declaração, ciente de que a prestação de

informação falsa e/ou apresentação de documento falso poderá incorrer nas penas de

crime previstas nos artigos 297, 298 e 299 do Código Penal - Decreto Lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940, além da inativação do documento emitido, acaso configurada a



prestação de informação falsa, apurada posteriormente à emissão do documento, em

procedimento que assegure a ampla defesa e o contraditório, de acordo com o art. 54 da

Portaria SAF/MAPA nº 242, de 08 de novembro de 2021 (Diário Oficial da União, Seção I.

Pág. 5), da Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Por ser expressão da verdade, datamos e assinamos esta declaração.

________, ______ de ____________ de 20_____.

(Local, dia, mês e ano)

__________________________________________________

Assinatura do/a integrante da Comunidade Quilombola

__________________________________________________

Assinatura do/a líder da Comunidade Quilombola



ANEXO III

AUTODECLARAÇÃO RACIAL

(Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018)

Eu, _________________________, inscrito no CPF nº ______________, formação
máxima de nível superior_________________ (Graduada; Mestra; Doutora), venho por
meio deste, em conformidade com a classificação do IBGE, declarar que sou:

( ) Preta ( ) Parda

Declaro, ainda, estar ciente de que as informações que estou prestando são de minha
inteira responsabilidade e que, em caso de falsidade ideológica ficarei sujeito às sanções
prescritas no art. 299 do Código Penal, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único
do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979 e o parágrafo único do art.
2ºdo Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018.

___________________, ___, de __________ de ______.

_____________________________________________________

Assinatura da candidata


